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 PORTARIA Nº. 004/2017  
 

 
Ementa: Nomear Médica Veterinária representante do CRMV-

ES no Comitê Gestor da Equideocultura do Estado do Espírito 

Santo. 

 

     O Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do 

Espírito Santo – CRMV-ES, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 11, alínea h, 

do Regimento Interno Padrão (RIP) dos Conselhos Regionais de Medicina Veterinária-

CRMVs – Resolução CFMV nº. 591, de 26 de junho de 1992. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º- Nomear a conselheira Médica Veterinária Daniele da 

Costa – CRMV-ES nº. 484 representante do CRMV-ES no 

Comitê Gestor da Equideocultura do Estado do Espírito Santo, 

conforme determina a alínea h, do artigo 11 do Regimento 

Interno Padrão (RIP) dos CRMV’s, Resolução CFMV nº. 591, 

de 26 de junho de 1992. 

 

Art. 2º – Essa Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 

demais disposições em contrário. 
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